
 
PODER JUDICIÁRIO 
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS 

 
PORTARIA Nº 249, de 1º de abril de 2002 

 

 

  O Juiz Federal URBANO LEAL BERQUÓ NETO, 

DIRETOR DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas, 

 

 RESOLVE: 

 

 I - FIXAR os horários de funcionamento dos 

Juizados Especiais Federais da seguinte forma: 

 

 a) das  9 às 18 horas  - recebimento das 

petições escritas, na Seção de Protocolo; 

 b) das 12 às 18 horas  - atendimento na Sala de 

Atermação, para as petições orais; 

 c) das 12  às 18 horas  - atendimento ao público 

em geral, nas dependências dos Juizados Especiais Federais. 

 

 PUBLIQUE-SE.  REGISTRE-SE.  ANOTE-SE. 

 

 

URBANO LEAL BERQUÓ NETO 

Juiz Federal Diretor do Foro 

 


